
INDICAÇÃO Nº 
1943
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para a realização da Festa do Padroeiro São José no município de São José do Barreiro.

JUSTIFICATIVA

O município de São José do Barreiro, com uma população aproximada de quatro mil habitantes, classificada no grupo 5 do IPRS, por ser um dos municípios mais desfavorecidos do Estado, realiza anualmente a Festa do Padroeiro da cidade, onde recebe turistas das cidades vizinhas, para participarem da Festa, e com isto o município tem possibilidade de aumentar o comércio local.

Com a liberação desta verba, poderá dar uma maior organização à festividade, propiciando aos seus visitantes, além da prática religiosa, momentos de lazer e confraternização.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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